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INDICAÇÃO N.º 0967/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE INTERCEDA JUNTO À 
CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO - UNITRANS, PARA 
QUE A MESMA PROCEDA À ADAPTAÇÃO DE SEUS ÔNIBUS, DE MODO QUE OS 
USUÁRIOS, PRINCIPALMENTE IDOSOS E DEFICIENTES, POSSAM TER UM 
ACESSO MENOS ARDOROSO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne interceder junto à concessionária do 
transporte público coletivo – UNITRANS, para que a mesma proceda à adaptação de seus ônibus de 
acordo com a lei, para que assim os usuários desse serviço, vale citar, principalmente, idosos e 
deficientes, possam ter um acesso menos ardoroso aos ônibus que fazem tal transporte. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   10 de outubro de 2011. 
 
 
MEIDÃO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que nos últimos anos tem-se notado uma preocupação 

progressiva com as questões de acessibilidade de pessoas idosas e de portadores de deficiência 
física aos espaços, principalmente no transporte público coletivo. 

Considerando que essa mudança de atitude se deve em parte a uma mudança 
de mentalidade, já que, a partir década de 80, a pessoa portadora de deficiência física passa a ser 
vista sob a ótica da capacidade e não mais sob a ótica da deficiência e, a partir daí, passa-se a ter 
também a consciência de que esta fatia da sociedade constitui, não mais uma minoria, mas sim um 
percentual considerável da população. 

Considerando que, diante deste panorama, é imprescindível a adequação dos 
transportes coletivos para o livre acesso dos portadores de deficiências, principalmente dos usuários 
de cadeiras de rodas. 

Considerando que o transporte coletivo urbano caracteriza-se como um 
serviço essencial e de interesse local, sendo que, a concessionária responsável pela prestação do 
serviço, deve manter um padrão de qualidade e aprimorar-se para atender as normas legais. 

Considerando que os ônibus responsáveis pelo transporte coletivo urbano da 
UNITRANS, segundo queixas de usuários, principalmente, idosos e deficientes, possuem escadas 
de acesso muito altas, o que dificulta a entrada dessas pessoas. 

Considerando que a empresa concessionária responsável por tal serviço 
poderia promover uma adaptação nesses ônibus no sentido de facilitar tal acesso, pois, conforme 
notamos pessoalmente estão causando transtornos aos usuários do serviço. 

Neste sentido é que, apresentamos a presente propositura para que o Poder 
Executivo interceda junto à empresa concessionária do transporte público coletivo – UNITRANS, 
para que a mesma proceda à adaptação de seus ônibus de acordo com a lei, para que assim os 
usuários desse serviço, vale citar, principalmente, idosos e deficientes, possam ter um acesso menos 
ardoroso aos ônibus que fazem tal transporte. 
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